
 

ITENS RETIFICADOS APARECEM NO TEXTO REGISTRADOS COM CARACTERES NA COR 

VERMELHA. 

 

Grupo de Estudos em Bovinocultura do Instituto Federal – GEBIF 

 

Edital Nº 95/2021 

 

PROCESSO SELETIVO PARA TRAINEES 2021.2 

 

O grupo de Estudos em Bovinocultura do Instituto Federal do Sul de Minas Gerais no 

uso de suas atribuições legais, torna público o presente edital para realização de seleção de 

novos trainees, para ingresso durante o segundo semestre letivo de 2021 obedecendo às 

instruções do presente edital.  

 

1. GEBIF 

 

1.1 O grupo tem como objetivo realizar atividades de ensino, pesquisa e extensão na área 

de bovinocultura de corte e leite desenvolvido no IFSULDEMINAS campus Muzambinho, 

região e em parceria com outras instituições. Com isso, contribuir com a capacitação de toda a 

comunidade através de eventos, palestras, cursos, dias de campo e projetos. Possibilitando aos 

alunos interações com os animais, agregando conhecimentos na área e aperfeiçoando o futuro 

profissional. 

 

 

 

 

 



2 DO OBJETIVO 

 

2.1 O objetivo do presente edital é selecionar novos trainees dos cursos técnicos e 

superiores do IFSULDEMINAS campus Muzambinho, para representar e fazer parte da 

equipe GEBIF. 

 

3 DOS PRÉ REQUISITOS DOS CANDIDATOS 

 

3.1 Estar regularmente matriculado no curso técnico e/ou superior do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais campus Muzambinho. 

 

3.2 Ter disponibilidade de comparecer às reuniões semanais do GEBIF em horário 

definido, ter comprometimento de no mínimo 4 (quatro) horas semanais disponíveis para 

cumprir com as atividades do grupo, como organização de eventos, produção de conteúdo, 

projetos e atividades nos setores de produção de bovinos.  

 

4 DO NÚMERO DE VAGAS 

 

4.1 No presente edital haverá 09 vagas pré-estabelecidas para trainees, podendo ser 

efetivados como membros do GEBIF.  

 

5 DAS INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO 

5.1  As inscrições devem ser feitas de forma remota a partir do dia 15 até o dia 25 de 

Outubro, através do formulário de inscrição disponível no seguinte link  

https://forms.gle/FpuqTdQgbnCgCthv5. 

 

5.2 Informações necessárias no ato da inscrição: 

• Nome completo; 

• CPF; 

• RA (Registro Acadêmico); 

• Curso; 

• Período; 

• E-mail; 

• Número de celular com WhatsApp. 
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5.3  Para realizar a inscrição, você deve gravar um vídeo de 2 minutos contendo reflexões 

sobre o tema: “Uso de fitoterápicos na bovinocultura”. O vídeo deve ser obrigatoriamente 

anexado no formulário de inscrição. 

 

Parágrafo único: no início do vídeo deverá conter sua apresentação, devendo ser 

gravado na horizontal sendo indispensável a presença do candidato durante todo o decorrer do 

vídeo. Vídeos que excederem o tempo determinado não serão avaliados. 

 

5.4 Carta intenção com sua trajetória, intenções no grupo e como pode contribuir como 

membro do GEBIF. A carta intenção deve ser obrigatoriamente enviada em formato PDF 

como anexo no formulário de inscrição.  

 

Dicas de apoio para a escrita da carta intenção: 

➔ https://pt.wikihow.com/Escrever-uma-Carta-de-Inten%C3%A7%C3%A3o 

➔ https://viacarreira.com/carta-de-intencao/ 

 

5.5 Candidatos que enviarem duas ou mais respostas no link de inscrição, apenas a última 

será avaliada, sendo desconsiderada as respostas anteriores.  

 

6 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

6.1 Os candidatos serão avaliados de acordo com a carta intenção e o vídeo enviados no 

ato da inscrição. Cada item terá o peso de 50 pontos somando o total de 100 pontos de acordo 

com o quadro de pontuação a seguir: 

  

Item Pontuação 

Carta intenção 50 

Vídeo 50 

Total 100 

 

https://pt.wikihow.com/Escrever-uma-Carta-de-Inten%C3%A7%C3%A3o
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7 DO RESULTADO 

 

7.1 O resultado será divulgado na página institucional do IFSULDEMINAS campus 

Muzambinho (https://www.muz.ifsuldeminas.edu.br/) no dia 26 de Outubro.  

 

7.2 Os candidatos classificados, de acordo com o intem 4.1, receberão através do e-mail e 

WhatsApp informados no ato da inscrição instruções sobre a convocação para reunião de 

apresentação do Regimento Interno do GEBIF. 

 

8 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

 

8.1 A partir da data de divulgação do resultado final, o estudante candidato terá o prazo 

de 24 horas para encaminhar recurso, caso julgue pertinente.  

 

8.2 O recurso deverá ser enviado para a comissão julgadora através do e-mail 

gebif.if@gmail.com, com assunto INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, anexando o formulário - 

Anexo I deste edital, preenchido e assinado, em formato PDF. 

 

9 DO CRONOGRAMA 

 

Atividades Prazos Local 

Período de inscrições 15 a 25 de Outubro 

Link de inscrição:  

https://forms.gle/FpuqTdQg

bnCgCthv5 

Homologação das inscrições 26 de Outubro 

Página institucional: 

https://www.muz.ifsuldemin

as.edu.br/ 

Resultado final da seleção 09 de Novembro 

Página institucional: 

https://www.muz.ifsuldemin

as.edu.br/ 
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Período recursal 
24 horas após a divulgação 

do resultado final 

Enviar para o e-mail: 

gabif.if@gmail.com 

 

10 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

10.1 Os candidatos aprovados para o programa de trainees serão avaliados em termos de 

presença e participação durante 3 meses de reuniões do grupo, sendo avaliados por todos os 

membros da coordenação do grupo. Aqueles que se destacarem serão efetivados como 

membros do GEBIF. 

 

10.2 Todos os participantes concordam com a publicação dos resultados deste edital, bem 

como uso de imagem e toda e qualquer divulgação que possa vir a ser feita pelo GEBIF. 

 

10.3 Todos os candidatos que participarem como trainee, ao final do período letivo 

receberão certificado pela participação no grupo, desde que cumpram com o Regimento 

Interno do GEBIF. 

 

10.4 Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela coordenação do grupo. 

 

10.5 Eventuais dúvidas poderão ser enviadas para gebif.if@gmail.com.  

 

O presente edital terá validade a partir do momento de sua publicação, com a possibilidade de 

ser refutado caso for necessário.  

 

Muzambinho 04 de Novembro de 2021. 

 

 

William José Piza 

Presidente do GEBIF 

 

 

Francisco Helton Sá de Lima 

Coordenador do GEBIF 

 



ANEXO I  

 

FORMULÁRIO DE RECURSO  

 

NOME: 

CPF: 

REGISTRO ACADÊMICO:  

E-MAIL:  

DATA: 

 

Encaminho o presente recurso pelos motivos abaixo descritos: 


